
   
 

   
 

 

 
PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Segunda Seção considera válida cobertura de invalidez vinculada à 

perda total da autonomia do segurado  

 

A Segunda Seção, sob a sistemática dos recursos repetitivos, definiu que não é 

abusiva a cláusula de contrato de seguro de vida que prevê cobertura para invalidez 

permanente por doença apenas na hipótese de perda total da autonomia do segurado. 

O entendimento reafirmou diversos precedentes, tanto da Terceira quanto da Quarta 

Turma. 

 

A tese fixada no Tema 1.068 dos repetitivos é a seguinte: não é ilegal ou abusiva a cláusula que prevê a cobertura 

adicional de invalidez funcional permanente total por doença em contrato de seguro de vida em grupo, 

condicionando o pagamento da indenização securitária à perda da existência independente do segurado, 

comprovada por declaração médica. 

 

Com o julgamento, podem voltar a tramitar todos os processos individuais ou coletivos que estavam suspensos 

no país à espera da definição do precedente qualificado.  

 

Novas coberturas com novos conceitos 
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Em um dos casos selecionados como representativos da controvérsia, o contrato de seguro de vida em grupo 

previa cobertura adicional para invalidez funcional permanente total por doença. O juízo de primeiro grau isentou 

a seguradora de pagar a indenização por entender que a incapacidade causada pela doença do segurado o 

impedia de trabalhar, mas não de exercer outras atividades. 

 

Ao reformar a sentença, o Tribunal de Justiça de São Paulo considerou que o conceito de invalidez previsto na 

apólice era muito restrito e abusivo, devendo ser entendido apenas como incapacidade para o trabalho. Assim, 

determinou o pagamento da indenização. 

 

A relatoria dos recursos especiais em julgamento coube ao ministro Villas Bôas Cueva, que apresentou as 

diferenças entre as coberturas de Invalidez Laborativa Permanente Total por Doença (ILPD) e de Invalidez 

Funcional Permanente Total por Doença (IFPD) – modalidades criadas pela Superintendência de Seguros 

Privados (Susep) para substituir a antiga cobertura de Invalidez Permanente por Doença (IPD), cujo conceito era 

pouco claro e gerava muitos conflitos judiciais. 

 

Invalidez funcional e incapacidade profissional 

 

Segundo o relator, na ILPD, há o pagamento de indenização diante de incapacidade para o trabalho principal do 

segurado, de caráter permanente e total, resultante de doença para a qual não haja recuperação com os recursos 

terapêuticos disponíveis no momento (artigo 15 da Circular Susep 302/2005). 

 

No caso da IFPD, o magistrado explicou que o pagamento da indenização decorre de invalidez consequente de 

doença que cause a perda da existência independente do segurado, comprovada quando o quadro clínico 

incapacitante inviabilizar de forma irreversível o pleno exercício das suas atividades de forma autônoma (artigo 

17 da Circular Susep 302/2005).  

 

De acordo com o ministro, a cobertura de invalidez funcional não tem nenhuma vinculação com a incapacidade 

profissional, podendo, inclusive, ser contratada para garantir ao segurado a antecipação do capital previsto para 

a hipótese de morte.  

 

Cobertura compatível com o Código do Consumidor 

 

Villas Bôas Cueva acrescentou que, embora a cobertura IFPD (invalidez funcional) seja mais restritiva do que a 

cobertura ILPD (invalidez profissional), não se pode considerá-la abusiva ou ilegal.  

 

Para o relator, tampouco é possível falar em ofensa aos princípios da boa-fé objetiva e da equidade, não se 

constatando, nas hipóteses julgadas, nenhuma vantagem exagerada da seguradora em detrimento do 

consumidor. "A cobertura IFPD não é incompatível com a legislação consumerista", completou. 
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O ministro ressaltou, no entanto, que os produtos existentes no mercado securitário devem ser disponibilizados 

com o devido esclarecimento, ou seja, devem ser oferecidos com informações claras acerca do tipo de cobertura 

a ser contratada e suas consequências, de modo a não induzir o segurado em erro. 

 

Aposentadoria do INSS não garante pagamento do seguro 

 

Em seu voto, Villas Bôas Cueva também explicou que eventual aposentadoria por invalidez permanente 

concedida pelo INSS não dá ao segurado o direito automático de receber indenização do seguro contratado com 

empresa privada. 

 

Segundo ele, a jurisprudência das turmas de direito privado do STJ entende ser imprescindível a realização de 

perícia médica para atestar tanto a natureza e o grau da incapacidade quanto o correto enquadramento na 

cobertura contratada (artigo 5º, parágrafo único, da Circular 302/2005).  

 

Leia a notícia no site 

 

Primeira Seção vai definir se lei municipal que autoriza contratação sem concurso afasta ato 

de improbidade  

 

Sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção vai definir a "possibilidade de a existência de lei municipal 

que autoriza a contratação de servidor público sem a prévia aprovação em concurso público afastar o dolo 

genérico hábil à configuração do ato de improbidade administrativa". 

 

Foram selecionados três recursos especiais como representativos da controvérsia, cadastrada como Tema 1.108: 

REsp 1.926.832, REsp 1.930.054 e REsp 1.913.638. A relatoria é do ministro Gurgel de Faria. 

 

O colegiado determinou a suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em recurso especial 

que versem sobre a mesma questão e que estejam pendentes de apreciação nos tribunais de segunda instância 

ou em tramitação no STJ. 

 

Segundo o relator, a controvérsia diz respeito à possibilidade de descaracterização do dolo genérico na 

contratação de servidores sem concurso, em virtude da existência de lei municipal que autorize a medida – o que 

impediria a condenação em ação de improbidade. 

 

Gurgel de Faria destacou que o caráter repetitivo da matéria pode ser observado em levantamento realizado pela 

Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas, que recuperou cerca de 60 acórdãos proferidos por 

ministros da Primeira e da Segunda Turmas sobre a mesma controvérsia.  

 

Leia a notícia no site 
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Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

COVID 

 

Rede questiona portaria que proíbe demissão por ausência de comprovante de vacinação 

 

O partido Rede Sustentabilidade ajuizou Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 898, 

contra dispositivos da Portaria 620/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência que proíbem as empresas de 

demitir por justa causa empregados que não apresentarem certificado de vacinação. 

 

A norma considera prática discriminatória a exigência de certificado de vacinação em processos seletivos e a 

demissão por justa causa de empregado em razão da não apresentação do documento. Autoriza, ainda, os 

empregadores a oferecer testagem periódica que comprove a não contaminação pela covid-19, ficando os 

trabalhadores, nesse caso, obrigados à realização do teste ou à apresentação de cartão de vacinação 

 

Saúde coletiva 

 

Segundo o partido, a portaria ultrapassa os limites do poder regulamentar, pois medidas que limitem o acesso à 

relação de trabalho ou à sua manutenção devem ser previstas em lei, e não em ato infralegal. O Congresso 

Nacional, no entanto, ainda não deliberou especificamente sobre o tema. 

 

No aspecto material, o partido afirma que a portaria viola os preceitos fundamentais do direito social à saúde, 

especialmente no que diz respeito aos riscos inerentes ao trabalho. Para o partido, é preciso que se encare a 

vacinação contra doença altamente contagiosa e infecciosa como uma medida de saúde coletiva. 

 

“Diante da evolução do enfrentamento à pandemia e à tendência apontada pela Justiça Trabalhista, o governo 

federal tenta, via ato infralegal, impedir a interpretação mais razoável da Consolidação das Lei do Trabalho, 

sobretudo das normas que regulam a demissão por justa causa, para fazer prevalecer sua opção negacionista e 

antivacina", sustenta. 

  

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9445, de 29 de outubro de 2021 - Dispõe sobre a isenção do ICMS - Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços sobre as operações internas com o botijão de gás liquefeito de petróleo 

(GLP), de 13 quilos, para uso doméstico, no âmbito do estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9444, de 29 de outubro de 2021 - Dispõe sobre a ampliação das formas de pagamento 

dos planos privados de assistência à saúde e odontológica, individuais ou coletivos, no estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÌCIAS TJRJ 

 

Justiça condena a 24 anos de prisão assassino de jovem em Copacabana 

0072911-73.2021.8.19.0000  

Relator: Des. Peterson Barroso Simão  

j. 20.10.2021 e p. 22.10.2021 

 

HABEAS CORPUS. Intuito de obter a revogação de prisão preventiva. Alegação de excesso de prazo decorrente 

do não oferecimento da denúncia no prazo de cinco dias (art.46, CPP). Prisão em flagrante no dia 28/08/2021. 

Denúncia oferecida em 04/10/2021 e recebida em 07/10/2021, ocasião em que o Juízo manteve a prisão 

preventiva e indeferiu o pedido de prisão domiciliar. Embora oferecida após cinco dias, está superada a tese de 

excesso de prazo. Isso porque a custódia cautelar foi mantida pelo Juízo com base em novo título prisional, 

prolatado quando do recebimento da peça acusatória. O oferecimento da denúncia supera eventuais vícios 

ocorridos na fase extrajudicial, que não se projetam na ação penal. Prejudicada a pretensão deduzida nesta ação 

constitucional (art. 659, CPP). Extinção do processo, sem resolução do mérito, pela perda superveniente do seu 

objeto. HABEAS CORPUS PREJUDICADO. 

 

Decisão monocrática  

  

Fonte: E-JURIS  
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Justiça decreta prisão de quadrilha suspeita de arrecadar mais R$ 13 milhões em fraudes 

bancárias 

 

Justiça determina bloqueio de R$ 244 mil na empresa do “Faraó dos biticoins” 

 

Mulher queimada durante sessão de depilação a laser será indenizada 

 

Decisão que rejeitou denúncia feita a partir de reconhecimento fotográfico é mantida 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF valida lei que obriga fornecimento de dados telefônicos em trote em serviços de 

emergência 

 

O Plenário julgou válida lei do Estado do Paraná que obriga as prestadoras de serviços de telecomunicações a 

informar os dados dos proprietários de linhas telefônicas que passarem trotes telefônicos e acionarem 

indevidamente os serviços de atendimento de emergência. Por unanimidade, o colegiado entendeu que a norma 

está dentro da competência do estado para cuidar da segurança pública. 

 

A questão foi examinada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4924, ajuizada pela Associação Nacional 

das Operadoras de Celulares (Acel) contra a Lei estadual 17.107/2012, que instituiu multa por trote e acionamento 

indevido dos serviços telefônicos de atendimento a emergências envolvendo remoções ou resgates, combate a 

incêndios, ocorrências policiais ou atendimento de desastres. Para viabilizar a aplicação da penalidade, a lei 

estabelece que os atendentes devem anotar o número do telefone que comunicou a ocorrência e, caso se 

constate o trote, as operadoras devem fornecer os dados do proprietário da linha que originou a ligação. 

 

Privacidade 

 

Na sessão, o representante da Acel sustentou que o fornecimento desses dados viola a garantia constitucional à 

privacidade e que a quebra de sigilo só poderia ocorrer após autorização judicial. Argumentou, ainda, que apenas 

a União poderia legislar sobre a matéria. 

 

Vedação ao anonimato 
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O vice-procurador-geral da república, Humberto Jacques de Medeiros, em nome da Procuradoria-Geral da 

República (PGR), afirmou que a lei apenas diz à prestadora de serviço público que não é possível oferecer 

anonimato a pessoas que acionem indevidamente serviços públicos essenciais. Segundo ele, não há invasão de 

privacidade, mas apenas o cumprimento da norma constitucional que veda o anonimato. 

 

Direito administrativo 

 

O relator da ADI, ministro Gilmar Mendes observou que a norma é compatível com a Constituição Federal, pois 

não estabelece nenhuma regra sobre o fornecimento de serviços telefônicos nem altera contratos de 

telecomunicação. Ele ressaltou que a legislação trata de direito administrativo (imposição de multa) e de 

segurança pública, temas que estão dentro da competência legislativa dos estados. “O dever se restringe ao 

compartilhamento de dados cadastrais já existentes no banco de dados das empresas”, afirmou. 

 

Em relação à alegação de que o fornecimento de dados violaria a privacidade do proprietário da linha telefônica, 

o ministro pondera que não é possível que a pessoa que comete um ilícito pretenda utilizar o direito fundamental 

à privacidade para se manter no anonimato e fugir da punição. 

 

Mecanismo de proteção 

 

O ministro Alexandre de Moraes salientou que a competência privativa da União para legislar sobre 

telecomunicações se refere às normas gerais das concessões, mas as empresas não estão imunes às legislações 

estaduais. No caso, a previsão é de um mecanismo para proteger serviços essenciais que afetam a segurança 

pública, as emergências médicas e o combate a incêndio, entre outros, e as pessoas que acessam esses serviços 

devem respeitar as regras do poder público de identificação. 

 

O ministro destacou que não há quebra de sigilo telefônico ou do conteúdo de conversas, apenas o envio de 

dados objetivos para identificação do proprietário da linha, como RG, CPF e endereço, após a lavratura de auto 

de infração. “Não se pode pretender usar essa pseudoprivacidade como escudo protetivo para a prática de 

atividades ilícitas que podem provocar uma morte”, afirmou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Toffoli determina devolução de valores bloqueados da Caesb para pagamento de 

verbas trabalhistas 

 

O ministro Dias Toffoli, suspendeu, liminarmente, os efeitos de todas as decisões judiciais proferidas pelas Varas 

do Trabalho do Distrito Federal e pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região que tenham determinado 

bloqueios e outros atos de constrição judicial sobre bens e valores da Companhia de Saneamento Ambiental do 
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Distrito Federal (Caesb) para pagamento de condenações trabalhistas. O ministro também determinou a 

devolução das verbas subtraídas dos cofres da companhia, sem a observância do regime de precatórios, que 

ainda estejam em poder do Judiciário. 

 

A decisão foi tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 890, em que o 

governador do DF, Ibaneis Rocha, argumenta que, embora a Caesb seja constituída como sociedade de 

economia mista, todo seu capital social está sob domínio de entidades públicas (GDF, Terracap, Novacap e SAB) 

e que sua finalidade prioritária é cuidar, em regime não concorrencial, das atividades de saneamento e de 

fornecimento de água, sem o objetivo de auferir lucro. Por esse motivo, alegou que a execução de decisões 

judiciais proferidas contra a empresa deve observar o regime constitucional de precatórios (artigo 100 da 

Constituição Federal). 

 

Serviço público essencial 

 

Em sua decisão, o ministro Toffoli destacou que, de acordo com a jurisprudência do STF, o regime de precatórios 

se aplica às sociedades de economia mista que prestam serviço público essencial em regime não concorrencial 

e sem intuito primário de lucro. Segundo ele, embora o estatuto social da Caesb preveja a distribuição de 

dividendos a seus acionistas, o intuito primário da companhia é a prestação do serviço público de saneamento 

básico, e não a geração de lucro. 

 

O relator observou, ainda, que a tarifação do serviço é regulada em decreto distrital, sem a incidência de variáveis 

como oferta, demanda e concorrência, típicas de empresa privada. A liminar será submetida a referendo do 

Plenário. 

  

Leia a notícia no site 

 

STF reafirma entendimento sobre restrições à atuação dos optometristas 

 

O Plenário confirmou que as limitações impostas à atuação dos optometristas (técnicos que diagnosticam e 

corrigem problemas na visão, sem prescrição de drogas ou tratamentos cirúrgicos) não se aplicam aos 

profissionais com formação técnica de nível superior em instituições reconhecidas pelo poder público. A decisão 

unânime foi tomada, em sessão virtual, no julgamento de embargos de declaração na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 131. 

 

De acordo com o entendimento da Corte, as limitações devem ser impostas exclusivamente à atuação dos 

práticos, profissionais sem formação técnica superior, e a matéria precisa de regulamentação por lei. 

 

Embargos 
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A ADPF foi julgada em junho de 2020 e, em outubro de 2021, o relator, ministro Gilmar Mendes, deferiu liminar 

em embargos da Procuradoria-Geral da República (PGR) e do Conselho Brasileiro de Óptica e Optometria 

(CBOO) para esclarecer que as limitações impostas aos optometristas não incidem sobre os profissionais de nível 

superior. O mérito dos embargos foi julgado na sessão virtual encerrada em 22/10, com pedido de modulação 

dos efeitos da decisão, a fim de que a restrição se aplicasse somente aos práticos. 

 

Tutela insuficiente 

 

Para o relator, apesar da ausência de regulamentação ampla, não há vedação ao exercício profissional dos 

optometristas com formação superior. Assim, deve ser permitido a eles prescrever órteses e próteses 

oftalmológicas e desempenhar as atividades descritas na Classificação Brasileira de Ocupações, além das 

expectativas de exercício profissional decorrentes de um diploma de nível superior. 

 

Segundo o ministro, condicionar o livre exercício da profissão ao prazo incerto da edição de disciplina normativa 

abrangente pelo Legislativo é, na prática, condenar os atuais graduados em curso superior a não exercerem sua 

profissão nos limites que o Estado já definiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei de SP que exclui contratos de aprendizes da incidência do piso regional é válida, decide 

STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de norma estadual de São Paulo que exclui da incidência 

do piso salarial regional os contratos de aprendizagem, regidos pela Lei federal 10.097/2000. Por maioria, em 

sessão virtual, o Tribunal julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6223. 

 

Pedido 

 

Na ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) sustentava que o artigo 12 da Lei estadual 12.640/2007 

usurparia a competência da União para legislar sobre direito do trabalho. Outro argumento era o de violação da 

igualdade, ao restringir o âmbito de proteção de direito social destinado a todos os trabalhadores urbanos e rurais, 

incluídos os aprendizes. 

 

Especificidades 

 

Prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes, que votou pela improcedência do pedido. 

Ele explicou que a Lei Complementar federal 103/2000 autoriza os estados e o Distrito Federal a instituírem, 

mediante lei de iniciativa do Poder Executivo, piso salarial para os empregados que não contem com essa 
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definição em lei federal, convenção ou acordo coletivo do trabalho. A norma também não prevê comando 

específico para que os entes federativos incluam os aprendizes entre os beneficiados pelo piso regional. 

 

Igualdade 

 

Ao afastar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia, o ministro observou que o contrato de aprendizagem 

é um regime jurídico peculiar, diferente do aplicável ao contrato de trabalho comum. Dessa forma, a diferença 

que fundamentou a opção do legislador estadual, considerados, sobretudo, o objetivo principal do contrato de 

aprendizagem e o regime jurídico singular dele decorrente, está em consonância com os valores da ordem 

constitucional. 

 

Limitação 

 

Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin (relator) e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. De acordo com 

Fachin, a norma cria limitação indevida, extrapola a delegação legislativa e viola o princípio da isonomia, ao não 

justificar o critério de discriminação para a restrição. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF decide que municípios podem instituir assistência jurídica à população de baixa renda 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que os municípios podem instituir serviço de prestação de assistência 

jurídica à população carente. A maioria dos ministros votou pela improcedência da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 279, em que foram questionadas leis do Município de Diadema (SP). Para a 

Corte, as normas são constitucionais, porque garantem maior acesso à justiça. A ADPF 279 foi ajuizada pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR) contra dispositivos da Lei municipal 735/1983, que criou a assistência 

judiciária de Diadema, e da Lei Complementar municipal 106/1999, que dispõe sobre a estrutura e as atribuições 

da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.  

 

Acesso à Justiça 

  

Em sua manifestação na sessão, o vice-procurador-geral da República, Humberto Jacques de Medeiros, 

sustentou que a existência de uma defensoria municipal é incompatível com a Constituição, mas a oferta de 

serviços de assistência jurídica às pessoas necessitadas não é monopólio da União e dos estados. Segundo ele, 

permitir ao cidadão mais de uma via de acesso à Justiça potencializa o direito de defesa.  

 

Estrutura insuficiente  
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No mesmo sentido, o procurador de Diadema, Fernando Marques, defendeu que a Constituição Federal não 

atribui o monopólio do atendimento jurídico à defensoria pública, cujos serviços não conseguem fazer frente às 

demandas existentes. O representante da Associação dos Procuradores e Advogados do Município de Diadema, 

Pedro Tavares Maluf ponderou que suprimir a assistência judiciária não vai fortalecer as defensorias, mas 

prejudicar as pessoas que se valem dos serviços prestados pelo município.  

 

Enfraquecimento  

 

Em nome da Associação Nacional das Defensoras e dos Defensores Públicos (Anadep), Ilton Norberto Robl Filho 

defendeu a importância do modelo constitucional que atribui às defensorias a prestação de assistência judiciária 

com dotação orçamentária própria. Representada por Bruno Arruda, a Defensoria Pública da União (DPU) 

manifestou preocupação com o serviço público em questão, que, a seu ver, enfraquece a instalação de 

defensorias públicas no interior do país.  

 

Vulnerabilidade social  

 

A maioria do Plenário acompanhou o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, pela improcedência da ação. 

Apesar de entender a preocupação das defensorias públicas em relação ao tema, ela salientou que não houve 

desrespeito à autonomia da instituição, à necessidade de permanente aperfeiçoamento nem ao trabalho 

desempenhado pelos defensores públicos. Os votos que seguiram a relatora destacaram que o município não 

criou uma defensoria local, apenas disponibilizou um serviço público de assistência jurídica complementar voltado 

aos interesses da população de baixa renda, minorando a vulnerabilidade social e econômica e incrementando o 

acesso à justiça.  

 

Direitos fundamentais 

  

Leia a notícia no site 

 

STF invalida prerrogativa de foro a defensores públicos, procuradores e delegado-geral da 

Polícia Civil do Piauí 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da Constituição do Estado do 

Piauí que atribuem foro por prerrogativa de função ao defensor público-geral do estado, ao delegado-geral da 

Polícia Civil e aos integrantes das carreiras de procurador e de defensor público do estado. Por unanimidade, os 

ministros julgaram procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6504 em sessão virtual finalizada em 

22/10. 
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A ação foi ajuizada pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, contra as regras da constituição piauiense 

que preveem o julgamento dessas autoridades, nos crimes comuns e de responsabilidade, perante o Tribunal de 

Justiça estadual (TJ-PI). Jurisprudência 

 

Segundo a ministra Rosa Weber, relatora, a Constituição da República já disciplinou, em todas as esferas da 

Federação, de forma detalhada, as hipóteses de prerrogativa de foro, o que evidencia a exaustão da matéria e a 

impossibilidade de ampliação de seu alcance pelo poder constituinte decorrente. 

 

A jurisprudência mais recente do STF, destacou a ministra, tem declarado a inconstitucionalidade de normas de 

constituições estaduais que estendem a prerrogativa de foro a autoridades públicas diversas das já previstas na 

Constituição Federal e sem qualquer tipo de correspondência em âmbito federal, como defensores públicos e 

delegados de Polícia Civil. 

 

Modulação 

 

Em razão da segurança jurídica, o colegiado também acolheu a proposta da relatora de modular os efeitos da 

decisão para que produza efeitos a contar da data da publicação da ata do julgamento, uma vez que os 

dispositivos da Constituição piauiense estão em vigor desde a redação dada pela Emenda 27/2008. 

  

Leia a notícia no site 

 

Fux restabelece decisões que impedem obstrução de rodovias federais por caminhoneiros 

 

O presidente, ministro Luiz Fux, restabeleceu a validade de decisões judiciais que impedem a ocupação e a 

obstrução de rodovias federais em decorrência de movimento de paralisação de caminhoneiros. O ministro 

atendeu a pedido da União e suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-

1) que havia cassado tutelas provisórias da primeira instância da Justiça Federal que proibiam a obstrução das 

vias. 

 

Paralisação 

 

Na Suspensão de Tutela Provisória (STP) 830, a União disse que o TRF-1 afastou decisões proferidas em uma 

série de ações possessórias (interditos proibitórios) que ajuizara contra a Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Transportes e Logística, a Associação Brasileira de Condutores de Veículos Automotivos 

(Abrava) e o Conselho Nacional do Transporte Rodoviário de Cargas, com o objetivo de impedir a ocupação e a 

obstrução de rodovias federais em diversos estados no âmbito de movimento de paralisação de caminhoneiros 

anunciado para ocorrer na última segunda-feira (1º/11). 
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Ao acolher recurso apresentado pela Abrava, o TRF-1 entendeu que as decisões contrariam a Súmula Vinculante 

(SV) 23 do STF, que atribui à Justiça do Trabalho a competência para processar e julgar ação possessória 

ajuizada em decorrência do exercício do direito de greve pelos trabalhadores da iniciativa privada. 

 

No STF, a União alega, entre outros pontos, que o transporte rodoviário de cargas tem natureza comercial e que 

a atividade é exercida por trabalhadores autônomos, empresas de transporte rodoviário e cooperativas, não se 

aplicando a eles o regime trabalhista. 

 

Competência da Justiça Federal 

 

Ao suspender a decisão do TRF-1, Fux verificou a competência da Justiça Federal para o julgamento dessas 

ações possessórias. Ele destacou que a ministra Cármen Lúcia, ao negar seguimento, no sábado (30/10), à 

Reclamação (RCL) 50217, ajuizada pela Abrava contra as mesmas decisões, declarou a não aplicação da SV 23 

às liminares de primeira instância nas ações possessórias. 

 

De acordo com o ministro, como já houve decisão do STF sobre o tema, fica caracterizada a incorreção da 

decisão do TRF-1. Fux assinalou, ainda, o evidente perigo de grave risco à ordem e à economia públicas, caso 

ela fosse mantida. 

 

Impedimento ao livre trânsito 

 

O presidente também acolheu o argumento da União de que a eventual ocupação de rodovias federais representa 

grave risco de prejuízos econômicos generalizados, por impedir “o livre trânsito de bens e pessoas de que 

depende fundamentalmente a economia nacional”. 

 

Risco à ordem e à saúde pública 

 

Fux verificou, ainda, a existência de risco à ordem e à saúde públicas, diante da possibilidade de 

desabastecimento de gêneros alimentícios e outros de primeira necessidade decorrente da obstrução das 

interligações entre áreas de produção e de consumo. 

 

Mandado de segurança 

 

Além de negar seguimento à RCL 50217, a ministra Cármen Lúcia também indeferiu, por razões processuais, o 

Mandado de Segurança (MS) 38293, impetrado pela Abrava com a mesma finalidade de derrubar a decisão do 

TRF-1. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D475901%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C91e5bbd0ed064b2c968e08d99f8acf7b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637716240811683158%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=BZb3Ka6gPTN5%2Fym57fALaZV%2FYNFgRH4xB1xwnjQ6GEk%3D&reserved=0


   
 

   
 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ação que pede segurança para jornalistas que cobrem a rotina de Bolsonaro irá direto ao Plenário do STF 

 

O relator, ministro Dias Toffoli, requereu informações e manifestação de autoridades, de forma a viabilizar a análise 

definitiva da ação. 

 

Cidadania contesta alteração nas regras sobre número de registro de candidatos por partido 

 

O partido aponta violação ao devido processo legislativo e aos princípios democrático e da legalidade. 

 

Partido quer assegurar liberdade de imprensa a jornalistas que cobrem a rotina de Jair 

Bolsonaro 

 

A Rede Sustentabilidade ingressou com Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 897, 

com pedido de liminar, para que a Presidência da República seja obrigada a adotar, em caráter imediato, todos 

os meios necessários para assegurar o livre exercício da imprensa e a integridade física de jornalistas e demais 

profissionais da mídia, durante a cobertura dos atos do presidente da República, Jair Bolsonaro. 

 

Agressões 

 

O partido decidiu apresentar a ação após as agressões de seguranças a jornalistas na cobertura da participação 

de Bolsonaro na reunião de cúpula do G-20, realizada em Roma, na Itália. Segundo a Rede, nos quase três anos 

de mandato, Bolsonaro teria, em diversas ocasiões, manifestado desprezo pela liberdade de imprensa, “ao 

ameaçar fisicamente, constranger, difamar, inviabilizar a segurança no exercício da atividade jornalística e 

incentivar comportamento violento contra os profissionais da imprensa”. Esse comportamento seria incompatível 

com o exercício do cargo de chefe de Estado e chefe de Governo e incentivaria condutas violentas contra a 

imprensa por seus apoiadores, que estariam repetindo seus ataques. 

 

Plano de segurança 

 

A Rede pede que seja determinado à Presidência da República que apresente, em 48 horas, um plano de 

segurança para garantir a integridade física dos profissionais da imprensa que acompanham a rotina do 

presidente, incluindo o destaque de profissionais do Gabinete de Segurança Institucional (GSI) para a 

coordenação e a responsabilidade pela execução do plano. 

  

Requer, ainda, que Bolsonaro, em suas manifestações públicas, seja impedido de realizar ou de incentivar 

ataques verbais ou físicos à imprensa e aos seus profissionais, sob pena de responsabilização pessoal, mediante 

o pagamento de multa pessoal de R$ 100 mil. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=476021&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=476023&ori=1


   
 

   
 

  

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Sem averbação da execução no registro do imóvel, configuração de fraude em alienações 

sucessivas exige prova de má-fé  

 

Com base na jurisprudência da corte, a Terceira Turma definiu os critérios para que o reconhecimento de fraude 

à execução na venda de imóvel do devedor tenha efeitos em relação às alienações subsequentes, a partir de 

dois cenários principais: 

 

1) Caso exista registro prévio da ação ou da penhora na matrícula do imóvel alienado a terceiro, haverá presunção 

absoluta do conhecimento do adquirente sucessivo e, portanto, da ocorrência de fraude. Sendo declarada a 

ineficácia da transação entre o devedor e o adquirente primário, as alienações posteriores também serão 

consideradas ineficazes.  

 

2) Se não houver registro da penhora ou da ação, caberá ao credor provar a má-fé do adquirente sucessivo. 

Ainda que a venda ao primeiro comprador tenha ocorrido em fraude à execução, as alienações sucessivas não 

serão automaticamente ineficazes. Dessa forma, a sua ineficácia perante o credor dependerá da demonstração 

de que o adquirente posterior tinha conhecimento da ação contra o proprietário original. 

Imóvel vendido quando não havia restrição em cartório 

 

O recurso teve origem em embargos de terceiros apresentados pelos compradores de um imóvel que havia sido 

adquirido pelo vendedor, dois anos antes, de pessoas que estavam sendo executadas por uma empresa de 

factoring. Após o reconhecimento de fraude à execução na primeira alienação, os embargantes alegaram que 

fizeram o negócio de boa-fé, pois, naquele momento, não constava no cartório imobiliário nenhuma informação 

sobre o processo.  

 

Os embargos foram julgados improcedentes em primeiro grau, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

reformou a sentença por considerar que não havia qualquer restrição no registro imobiliário quando o negócio foi 

celebrado, e que o reconhecimento da fraude na primeira alienação não afetava automaticamente a venda 

subsequente. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D475941%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C91e5bbd0ed064b2c968e08d99f8acf7b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637716240811653288%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=TS3tzGGtAaC%2BlPrbaZpSdXuxjZddmOpltS4pWf0q%2B48%3D&reserved=0


   
 

   
 

Em recurso, a empresa de factoring sustentou que a venda foi intermediada por imobiliária, a qual, experiente no 

ramo, tem o hábito de obter certidões sobre ações e execuções antes do fechamento de um negócio, razão pela 

qual os compradores não poderiam alegar desconhecimento da execução.  

 

Hipóteses para o reconhecimento da fraude à execução 

 

A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, explicou que o reconhecimento de fraude à execução 

leva à ineficácia da alienação do bem em relação ao exequente (artigo 792, parágrafo 2º, do Código de 

Processo Civil de 1015). 

 

Com base na legislação e na interpretação do STJ, a ministra apontou as hipóteses em que a alienação ou a 

oneração do bem podem ser consideradas fraude à execução: a) quando sobre o bem houver ação baseada em 

direito real ou com pretensão reipersecutória  (reivindicação de um bem ou direito que não se encontra no próprio 

patrimônio); b) quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência do processo de execução; c) quando 

o bem tiver sido objeto de constrição nos autos da ação em que foi suscitada a fraude; d) quando, no momento 

da alienação ou oneração, tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência.  

 

Quanto à prévia averbação da penhora no registro imobiliário, a magistrada destacou que, segundo a 

jurisprudência, ela é requisito de eficácia perante terceiros, gerando presunção absoluta de conhecimento para 

estes e, portanto, de fraude à execução "caso o bem tenha sido alienado ou onerado após a averbação" – situação 

que também se aplica na hipótese de averbação de execução pendente. 

 

Falta de averbação exige comprovação de má-fé 

 

No entanto – esclareceu Nancy Andrighi –, se não há a averbação de penhora ou execução, essa circunstância 

não impede totalmente o reconhecimento de fraude à execução, "mas caberá ao credor comprovar a má-fé do 

terceiro, vale dizer, que o adquirente tinha conhecimento acerca da pendência do processo". Essa orientação 

está consolidada na Súmula 375 do STJ. 

 

No caso dos autos, a relatora observou que a empresa de factoring não providenciou a averbação da execução 

no registro imobiliário nem comprovou que os adquirentes sucessivos tinham conhecimento da ação em trâmite 

contra os executados (primeiros vendedores). 

 

"Não há que se falar, por conseguinte, em extensão da decisão que reconheceu a fraude à execução na primeira 

alienação e, portanto, em ineficácia do negócio celebrado entre os recorridos e o primeiro comprador", concluiu 

a ministra. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art792%25C2%25A72&data=04%7C01%7C%7C42e08070c21f43418cd208d9a050095a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637717087903749381%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=uT11hfnlTcgWqApljK4CNFFkzUIps2jOdBevjSgjp04%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art792%25C2%25A72&data=04%7C01%7C%7C42e08070c21f43418cd208d9a050095a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637717087903749381%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=uT11hfnlTcgWqApljK4CNFFkzUIps2jOdBevjSgjp04%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fdocs_internet%2Frevista%2Feletronica%2Fstj-revista-sumulas-2013_33_capSumula375.pdf&data=04%7C01%7C%7C42e08070c21f43418cd208d9a050095a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637717087903759344%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=S7uydGF97lPMt1ozuCtr6msrcFF%2FfQ1zWhmVMKlMtuE%3D&reserved=0


   
 

   
 

Ao negar provimento ao recurso especial, ela ressaltou ainda que – como bem apontado pelo TJSP –, as certidões 

judiciais de ações e execuções que devem ser verificadas na alienação de imóvel dizem respeito ao vendedor, 

não se exigindo uma investigação de toda a cadeia dominial passada. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ afasta defesa da honra e aumenta indenização à família de psicólogo morto pelo 

paciente por suposto adultério  

 

A Terceira Turma elevou para R$ 300 mil, no total, a indenização por danos morais a ser paga à viúva e à filha 

de um psicólogo assassinado com três tiros pelo paciente durante uma sessão de psicanálise no Rio de Janeiro. 

Segundo os autos, o paciente teria descoberto um relacionamento amoroso entre sua esposa e o terapeuta. 

 

A indenização a cada uma das partes havia sido reduzida de R$ 120 mil para R$ 30 mil pelo Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro (TJRJ), sob o argumento de que houve uma "decisiva contribuição causal da vítima no evento 

trágico". Segundo a corte local, o psicólogo se teria valido das sessões para conhecer as fraquezas do casamento 

do paciente, além da amizade com ele, para seduzir a sua mulher – tese que a Terceira Turma não considerou 

justificativa válida para a redução do valor.   

 

"Inaceitável admitir o revanchismo como forma de defesa da honra, a fim de justificar a exclusão ou a redução do 

valor indenizatório, notadamente em uma sociedade beligerante e que vivencia um cotidiano de ira, sob pena de 

banalização e perpetuação da cultura de violência", afirmou o relator do caso, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

 

Contra o acórdão do TJRJ, recorreram tanto a família do psicólogo – buscando elevar as indenizações e afastar 

o fundamento de concorrência de culpas – quanto o homicida – argumentando não haver fundamento para os 

danos morais, tendo em vista que a vítima teria contribuído para a ocorrência do crime. 

 

STF afastou tese de legítima defesa da honra 

 

O ministro Bellizze apontou que o paciente foi condenado definitivamente pelo tribunal do júri, assim como o TJRJ 

concluiu serem incontroversos os fatos caracterizadores do ato ilícito na esfera civil, o que impõe o 

reconhecimento da responsabilidade civil e do dever de indenizar.  

 

De acordo com o relator, no caso da responsabilidade civil decorrente de homicídio, é indiferente saber se o crime 

foi praticado de forma dolosa ou culposa, pois somente no homicídio em legítima defesa é possível afastar o 

dever de indenizar – não se aplicando, portanto, as demais espécies de excludente de ilicitude.   

 

Bellizze destacou ainda que o Supremo Tribunal Federal (STF), na ADPF 779, consolidou posição no sentido da 

inconstitucionalidade da tese da legítima defesa da honra, ainda que utilizada no tribunal do júri. No precedente, 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FRs4cxGOc8gI%2F05112021-Sem-averbacao-da-execucao-no-registro-do-imovel--configuracao-de-fraude-em-alienacoes-sucessivas-exige-prova-de-ma.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C42e08070c21f43418cd208d9a050095a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637717087903749381%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=9rl%2B7FhzRYQsi5Z8e9RB%2BmdcFqeQGNfN6XRbK%2F1o81E%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FFedkjgP34eo%2F05112021-STJ-afasta-defesa-da-honra-e-aumenta-indenizacao-a-familia-de-psicologo-morto-pelo-paciente-por-suposto-adulterio.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C42e08070c21f43418cd208d9a050095a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637717087903779261%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=SxMb0%2B2ZiswLcPUt%2FBdZ4eyVoG9PBNyDPC6CCQU0cyo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FFedkjgP34eo%2F05112021-STJ-afasta-defesa-da-honra-e-aumenta-indenizacao-a-familia-de-psicologo-morto-pelo-paciente-por-suposto-adulterio.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C42e08070c21f43418cd208d9a050095a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637717087903779261%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=SxMb0%2B2ZiswLcPUt%2FBdZ4eyVoG9PBNyDPC6CCQU0cyo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fprocessos%2Fdetalhe.asp%3Fincidente%3D6081690&data=04%7C01%7C%7C42e08070c21f43418cd208d9a050095a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637717087903779261%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=MvnZiXNYtaOyLz15Llau0rH6fYyx1NncBu7j3SXX80A%3D&reserved=0


   
 

   
 

o STF considerou que a alegação de legítima defesa da honra tem bases arcaicas, remetendo a uma época em 

que era reconhecido ao homem o direito de matar a esposa adúltera.  

 

Retórica de corresponsabilidade da vítima é odiosa, desumana e cruel 

 

Para Marco Aurélio Bellizze, esse quadro demonstra que a tese defendida pelo autor do homicídio, baseada em 

suposta responsabilidade do profissional, configura "retórica odiosa, desumana e cruel, com a repulsiva tentativa 

de se imputar à vítima a causa de sua própria morte".  

 

Ao elevar o valor das indenizações para R$ 150 mil para a viúva e R$ 150 mil para a filha do psicólogo, o relator 

ressaltou que, "ainda que a suposta traição tenha realmente acontecido", não há justificativa para afastar o direito 

das duas à reparação pela "perda violenta e precoce" de seu marido e pai, pois "a comprovação do imaginado 

adultério não é fundamento para se admitir o evento danoso". 

 

O magistrado comentou também que a esposa e a filha da vítima pleitearam a indenização na condição de vítimas 

indiretas da conduta do homicida, de modo que a alegada traição do terapeuta (vítima direta) "não pode ser 

considerada para se excluir o direito próprio da pessoa lesada indiretamente". 

 

O arbitramento do valor indenizatório, segundo Bellizze, não pode levar em conta "a falaciosa tese da legítima 

defesa da honra", principalmente porque se trata do direito de pessoas indiretamente lesadas, as quais em nada 

contribuíram para o evento danoso, mas suportaram suas consequências. 

 

"A adoção de pensamento diverso contribui para a banalização e perpetuação de violência (principalmente contra 

as mulheres), cabendo ao Poder Judiciário atuar como contrafator a essa cultura antiquada, impondo a vigência 

da lei a fim de se evitar a perpetração de comportamentos bárbaros", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ suspende decisão que bloqueou verbas do FPM para Belford Roxo (RJ) 

 

O presidente, ministro Humberto Martins suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região (TRF2) que manteve em 15% da receita corrente líquida de Belford Roxo (RJ) o limite máximo de retenção 

das parcelas mensais do Fundo de Participação dos Municípios (FPM). Atendendo a pedido do município, o 

ministro limitou o desconto ao valor fixo de R$ 750 mil. 

 

Em sua decisão, o presidente considerou que o percentual fixado para a incidência do desconto resulta, na 

prática, no bloqueio total dos repasses do FPM para o município, pois estes são menores do que os 15% da 

receita corrente líquida – o que causa grave comprometimento do orçamento municipal. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FFedkjgP34eo%2F05112021-STJ-afasta-defesa-da-honra-e-aumenta-indenizacao-a-familia-de-psicologo-morto-pelo-paciente-por-suposto-adulterio.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C42e08070c21f43418cd208d9a050095a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637717087903779261%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=SxMb0%2B2ZiswLcPUt%2FBdZ4eyVoG9PBNyDPC6CCQU0cyo%3D&reserved=0


   
 

   
 

Inicialmente, o município de Belford Roxo ajuizou ação contra a União para desbloquear os valores relativos ao 

FPM, com pedido subsidiário para que a retenção das verbas fosse limitada a, no máximo, 15% das parcelas. O 

bloqueio ocorreu porque o município deixou de pagar débitos federais de natureza tributária e previdenciária. 

 

Em primeiro grau, houve o deferimento de liminar para impedir a União de reter valores que ultrapassassem 15% 

dos recursos vinculados à conta do município no FPM. A decisão foi aditada em seguida, a pedido da União, para 

substituir o percentual pelo limite fixo de R$ 750 mil. 

 

Inviabilização do uso de recursos do FPM pelo município 

 

Entretanto, ao apreciar o mérito da ação, a sentença impôs como limites do bloqueio os percentuais de 9% sobre 

as parcelas do FPM ou 15% sobre o valor da receita corrente líquida municipal. A fórmula de retenção do fundo 

estabelecida na sentença foi mantida em decisão monocrática pelo relator no TRF2 – cuja presidência, 

posteriormente, indeferiu o pedido de suspensão apresentado pelo município. 

 

Ao STJ, a procuradoria do município afirmou que os recursos depositados a título de FPM são inferiores ao 

patamar de 15% da receita corrente líquida. Argumentou ainda que, com as determinações da sentença, o 

desconto mensal nas verbas municipais passou de R$ 750 mil para mais de R$ 8 milhões. 

Comprometimento das despesas municipais 

 

Ao julgar o pedido, o ministro Humberto Martins acolheu a alegação do município de que o bloqueio de 15% da 

receita líquida representou grave lesão à ordem e à economia públicas. Ele determinou a suspensão da sentença 

e da decisão de segundo grau que a confirmou, restabelecendo com isso a liminar que havia fixado em R$ 750 

mil o desconto mensal máximo nas verbas municipais. 

 

"Tal medida, ao constringir 100% do repasse devido ao município pelo FPM, de fato, acabou por reduzir o seu 

orçamento e tem impedido a plena execução da manutenção das despesas municipais, como pagamento dos 

servidores e custeio dos direitos fundamentais dos munícipes", concluiu. 

 

A decisão de Martins que suspendeu o bloqueio integral dos valores destinados pelo FPM ao município de Belford 

Roxo é válida até o trânsito em julgado da ação principal.  

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma anula provas obtidas pela guarda municipal em investigação motivada por 

denúncia anônima  

 

A Sexta Turma concedeu habeas corpus a uma mulher presa em flagrante sob a acusação de tráfico de drogas, 

em razão da ilegalidade da atuação de guardas municipais na ação. Para o colegiado, os guardas extrapolaram 
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sua competência ao desempenhar atividade de investigação a partir de denúncia anônima, inclusive com o 

ingresso em residência sem mandado judicial. 

 

O colegiado declarou ilegais as provas obtidas durante a operação da guarda municipal e, em consequência, 

determinou o trancamento da ação penal. 

 

De acordo com o processo, os guardas receberam denúncia anônima de que estaria ocorrendo uma reunião de 

dirigentes do tráfico de drogas em Sertãozinho (SP) e que, no local, estaria armazenada grande quantidade de 

entorpecentes. Os agentes foram ao endereço indicado, entraram no imóvel e ali teriam encontrado porções de 

maconha e cocaína, prendendo em flagrante algumas pessoas. 

 

Para a Sexta Turma, o caso não revela situação de flagrância que permitiria a prisão da suspeita pelos agentes 

municipais ou por qualquer cidadão, o que leva também ao reconhecimento da nulidade das provas decorrentes 

da abordagem. 

 

Ação da guarda municipal não teve amparo na lei 

 

O desembargador convocado Olindo Menezes, relator do habeas corpus impetrado pela defesa, destacou que 

não há impedimento legal à realização de prisão, em situação de flagrância, por guardas municipais ou por 

qualquer outra pessoa – razão pela qual, em princípio, não se pode falar em ilicitude das provas obtidas nessas 

circunstâncias. 

 

Entretanto, o relator apontou que, segundo a narrativa constante no processo, não havia uma situação que 

justificasse a ação investigativa dos guardas municipais, pois eles só compareceram ao local das prisões em 

virtude da denúncia anônima que receberam. Assim, para o desembargador convocado, a atuação dos guardas 

não teve amparo em nenhuma das hipóteses de flagrante previstas no artigo 302 do Código de Processo 

Penal. 

 

"Dessa forma, deve ser reconhecida a ilegalidade da atuação dos guardas municipais, não como tais, senão pelo 

ingresso no domicílio sem a presença do estado de flagrante previsto na Constituição (artigo 5º, inciso XI)", 

concluiu o relator ao conceder o habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site   

 

Operadora que não dispõe de plano de saúde individual não é obrigada a manter beneficiária 

de contrato coletivo rescindido  
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Por maioria, a Terceira Turma deu provimento ao recurso de uma operadora e estabeleceu que, por não 

comercializar plano de saúde individual, ela não tem a obrigação de oferecer essa modalidade a uma beneficiária 

de plano coletivo cujo contrato foi rescindido. 

 

O recurso teve origem em ação ajuizada por uma servidora aposentada para manter a cobertura após a rescisão 

unilateral, pela operadora, do contrato coletivo do qual ela era beneficiária enquanto estava em atividade. 

 

O juízo de primeiro grau determinou que a empresa oferecesse à usuária contrato de plano de saúde individual, 

por tempo indeterminado, sem cumprimento de novas carências. O entendimento foi mantido pelo Tribunal de 

Justiça de Pernambuco, que ainda condenou a empresa em R$ 10 mil por danos morais. 

 

O autor do voto que prevaleceu no julgamento do STJ, ministro Villas Bôas Cueva, verificou que a operadora 

alienou a totalidade da carteira de planos individuais e familiares para outra empresa, de forma que, por não mais 

comercializar essas modalidades, não poderia oferecer plano individual substituto quando da extinção do plano 

coletivo. 

 

Lei não obriga a comercialização de plano individual 

 

O magistrado explicou que, na hipótese de cancelamento do plano privado coletivo de assistência à saúde, deve 

ser permitido que os empregados ou ex-empregados migrem para planos individuais ou familiares, sem o 

cumprimento de carência, desde que a operadora comercialize esses planos. 

 

Para Villas Bôas Cueva, no caso em análise, a operadora não cometeu nenhum abuso por comunicar à 

aposentada, no prazo legal, a extinção da apólice coletiva, visto ser inviável o oferecimento, em substituição, de 

plano individual – modalidade que não é mais explorada comercialmente. 

 

Na avaliação do ministro, não pode ser considerada ilegal a atitude das operadoras que se negam a comercializar 

plano individual porque só atuam no segmento de planos coletivos. "Não há nenhuma norma legal que as obrigue 

a atuar em determinado ramo de plano de saúde", afirmou o ministro. 

 

Segundo ele, o que é vedado é a discriminação de consumidores em relação a produtos e serviços oferecidos no 

mercado por determinado fornecedor, "como costuma ocorrer em recusas arbitrárias na contratação de planos 

individuais quando tal tipo estiver previsto na carteira da empresa". 

 

Consumidor deve ser informado sobre portabilidade de carências 

 

No caso em análise, Villas Bôas Cueva destacou que a operadora não rescindiu o contrato coletivo pelo fato de 

a beneficiária ser idosa, ou em virtude de suas características pessoais. "Ao contrário, o plano foi extinto para 

todos os beneficiários, de todas as idades, não havendo falar em arbitrariedade, abusividade ou má-fé", avaliou. 



   
 

   
 

Ele destacou que, em situações como a dos autos, o consumidor pode se valer da portabilidade de carências 

(RN-ANS 438/2018) – instrumento que incentiva tanto a concorrência no setor de saúde suplementar quanto a 

maior mobilidade do beneficiário no mercado, já que o isenta da necessidade de cumprimento de novo período 

de carência. 

 

Em seu voto, acompanhado pela maioria da turma, o ministro determinou que a operadora faça nova 

comunicação à aposentada sobre a extinção do contrato coletivo, dando-lhe ciência de seu direito de exercer a 

portabilidade de carências. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende decisão que permitia participação de advogados inadimplentes na eleição da 

OAB de Goiás  

 

O presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu liminar que permitia a participação de advogados 

inadimplentes nas eleições da seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em Goiás (OAB-GO). Segundo o 

ministro, a decisão liminar configura grave violação à ordem pública e contraria o entendimento do STJ sobre o 

tema. 

 

"Está demonstrado nos autos que a decisão que determina a participação no pleito de advogados inadimplentes 

em relação ao pagamento da anuidade da OAB contraria a tradicional regulação que a própria OAB faz das 

eleições, já reconhecida legal pelo STJ, e, nesse sentido, viola a autonomia desse órgão essencial à 

administração da Justiça", explicou Martins. 

 

Liminar concedida em primeira instância 

 

Inicialmente, o juízo da 8ª Vara Cível da Justiça Federal em Goiás concedeu liminar em mandado de segurança 

para permitir que os advogados inadimplentes participassem das eleições da seccional da OAB. O 

desembargador relator do caso no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) manteve a decisão. 

 

Após recurso, o presidente do TRF1, desembargador I'talo Fiorante Sabo Mendes, declinou da competência por 

entender que a matéria deveria ser apreciada pelo STJ. A seccional goiana e o Conselho Federal da OAB 

ingressaram com um pedido de suspensão de segurança no STJ, alegando, em síntese, que a liminar causa 

grave lesão à ordem pública, à economia e ao patrimônio institucional da OAB-GO, e, por consequência, ao 

conselho federal. 

 

Jurisprudência em favor dos argumentos da OAB 
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Ao analisar o pedido, o ministro Humberto Martins ratificou o entendimento do presidente do TRF1 segundo o 

qual a competência para analisar a matéria é do STJ. Ele também destacou precedentes que conferem 

legitimidade às seccionais da OAB para intervir em questões como a analisada. 

 

O presidente disse que o entendimento prevalente permite ao STJ, na análise do pedido de suspensão, fazer um 

"mínimo juízo de delibação" sobre a questão de fundo. No caso concreto, fundamentou, ficou evidente a violação 

à ordem pública. 

 

"As requerentes apresentam elementos concretos para a comprovação da ofensa aos bens tutelados pela 

legislação de regência, visto que será permitido a pessoas desabilitadas o exercício de voto nas eleições, 

contrariando entendimento já pacificado na jurisprudência do STJ de que a vinculação da participação no 

processo eleitoral ao adimplemento das anuidades da OAB é legítima", concluiu Martins ao suspender a liminar 

até o trânsito em julgado do processo principal na Justiça Federal. 

 

Leia a notícia no site   

 

Fonte: STJ 
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